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RESUMO 

 

 

O presente trabalho foi desenvolvido com o intuito de demonstrar a importância da 

investigação promovida pelos Procuradores da Fazenda Nacional para a satisfação 

dos créditos tributários. No curso da Execução Fiscal, empreender investigações 

com o objetivo de localizar corresponsáveis e bens se faz de extrema importância 

para a garantia de sucesso ao final deste. Dessa forma, por intermédio do método 

teórico-descritivo, foi apresentado todo o arcabouço histórico da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, desde a sua criação até os dias atuais. Na sequência, 

realizou-se a exposição das principais atribuições conferidas aos Procuradores da 

Fazenda Nacional, e em continuidade ao trabalho, apresentou-se o Processo de 

Execução Fiscal e as hipóteses mais comuns de redirecionamento em desfavor dos 

corresponsáveis. Por meio do estudo desenvolvido pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, demonstrou-se a baixa efetividade na recuperação dos 

créditos tributários com o processo de Execução Fiscal nas ações da Justiça 

Federal. Por fim, realizou-se a exposição da importância das investigações 

promovidas pelos Procuradores da Fazenda Nacional como forma de viabilizar a 

reversão dos baixos índices de recuperação.  

   

Palavras-chave: Execução Fiscal. Atividade Investigativa. Corresponsáveis. 



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

This study was conducted in order to demonstrate the importance of research 

promoted by the Attorneys of the National Treasury to the satisfaction of the tax 

credits. In the course of Tax Enforcement undertake investigations in order to find co-

responsible and property becomes extremely important for the guarantee of success 

at the end of this. Thus, through the theoretical and descriptive method was 

presented all the historical framework of the Attorney General of the National 

Treasury, since its inception to the present day. As a result there was the exposure of 

the main duties assigned to Prosecutors of the National Treasury, and continue the 

work, presented the process of Tax Enforcement and the most common assumptions 

redirection to the detriment of co-responsible. Through the study developed by the 

Institute of Applied Economic Research - IPEA demonstrated the low effectiveness in 

the recovery of tax credits with the process of Tax Enforcement actions in the Federal 

Court. Finally there was the exposure of the importance of the research promoted by 

the Attorneys of the National Treasury in order to make possible the reversal of the 

low recovery rates. 

 

Keywords: Fiscal execution. Investigative activity. Co-responsible. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é uma instituição 

quadricentenária e desde a sua inicial formação ocupa-se tradicionalmente com a 

defesa dos interesses do Tesouro e da Nação. Atualmente figura como parte 

integrante da Advocacia Geral da União e possui o dever de buscar todos os 

elementos possíveis para atuar na defesa dos interesses da União 

(SZKLAROWXKY, 2010). 

Dentre uma série de atribuições conferidas aos Procuradores da Fazenda 

Nacional, duas se destacam das demais, são elas: a defesa judicial da Fazenda 

Nacional e sua representação em juízo e o dever de promover a cobrança dos 

créditos públicos por intermédio da Execução Fiscal. 

O objetivo deste trabalho é demonstrar a importância de se empreender 

investigações no curso da Execução Fiscal com o objetivo de localizar 

corresponsáveis e bens que garantam o sucesso da Execução Fiscal, no sentido de 

fazer com que esse crédito devido a União, legítimo e imprescindível ao custeio do 

Estado, seja recebido em sua totalidade. 

Pretende-se com a produção dessa obra em um primeiro momento, por 

intermédio do método teórico-descritivo apresentar todo o arcabouço histórico da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, desde a sua criação até os dias atuais, 

além de evidenciar as principais atribuições confiadas aos Procuradores da Fazenda 

Nacional. 

Em seguida serão analisados o Processo de Execução Fiscal e as hipóteses 

mais comuns de redirecionamento em desfavor dos corresponsáveis, inclusive 

demonstrando a atual situação da baixa efetividade da recuperação desses créditos.  

Busca-se ao final desta obra justificar a importância das investigações 

promovidas pelos Procuradores da Fazenda Nacional como forma de viabilizar a 

reversão dos baixos índices de recuperação. 
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2. PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL – ORIGEM E EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA 

 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é o órgão responsável pela 

cobrança na esfera judicial dos créditos devidos à União de natureza tributária ou 

não tributária.  Compõe a Advocacia Geral da União, e dentro do seu campo de 

atuação tem como missão “Assegurar recursos para as políticas públicas, no 

exercício de função essencial à justiça, recuperando e defendendo o crédito público, 

primando pela justiça fiscal e garantindo o cumprimento da ordem jurídica em prol da 

sociedade ” (PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 2015). 

A história da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) tem seu 

relato mais remoto na época do Brasil-Colônia, durante o reinado do então rei de 

Portugal e da Espanha, Dom Felippe, apresentou-se na figura do Procurador dos 

Feitos da Coroa, da Fazenda e do Fisco (SZKLAROWXKY, 2010). 

Um outro Procurador da Fazenda Nacional, André Emmanuel Batista 

Campello, nos fala sobre as atribuições desses Procuradores, os quais acumulavam 

as funções de advogados dos interesses gerais e de promotores de justiça, 

promovendo a persecutio criminis (CAMPELLO, 2009). 

 Em seu artigo, o autor traz à baila fragmento da regulamentação do título de 

Procurador dos Feitos da Corôa, Fazenda e Fisco, e Promotor da Justiça, pelo rei de 

Portugal e dos Algarves, Dom Felipe, em regimento de 07 de março de 1609: 

 

O Procurador dos Feitos da Corôa e Fazenda deve ser muito 
diligente, e saber particularmente de todas as causas, que tocarem à 
Coroa e Fazenda, para Requerer nellas tudo o que fizer a bem de 
minha justiça; para o que será presente a todas as audiências, que 
fizer o Juiz dos Feitos da Corôa e Fazenda, e bem assim nos mais 
Juizos, que tocarem a minha Fazenda; e em tudo o mais cumprirá o 
Regimento que tenho dado ao Procurados de meus feitos da Corôa e 
Fazenda, por minhas Ordenações. 
Servirá outrossim o dito Procurador da Coroa e Fazenda, de 
procurador do fisco, e de Promotor da Justiça; e usará em tudo do 
regimento, que por minhas Ordenações é dado ao promotor de 
Justiça da casa da Supplicação; e ao Procurador dos Fisco; e 
Procurará (quanto lhe for possível) saber se se usurpa a minha 
jurisdição por alguma pessoa eclesiástica, ou secular, daquelle 
Estado, e procederá contra os que a usurparem, na fórma, em que 
por minhas Ordenações o podem fazer.   
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Em concordância com as lições do Procurador da Fazenda Nacional, 

advogado e também escritor Leon Frejda Szklarowxky, em seu artigo “Os 

Procuradores da Fazenda Nacional”, a figura do Procurador dos Feitos da Coroa, 

gozava de grande prestígio na sociedade e exercia as funções de defensor da 

Coroa, da Fazenda, do Fisco, além da função de Promotor de Justiça 

(SZKLAROWXKY, 2010). 

Deve-se também entender com clareza, como bem ministrou Szklarowxky 

como a competência para promover a execução dos créditos da Fazenda se 

originou ainda no Império, por meio do Decreto de 18 de agosto de 1831, que 

disciplinava a cobrança da ação executiva contra os devedores da Fazenda 

Nacional (SZKLAROWXKY, 2010). 

Ainda de acordo com as lições de Szklarowxky, no Tribunal do Tesouro 

Público, o Imperador nomeou o Procurador com o título de Conselheiro, qual detinha 

as competências de fiscalizar a execução das Leis da Fazenda e promover o 

contencioso da Fazenda Pública. Este mesmo tribunal criou a figura do Procurador 

Fiscal, com a finalidade de atuar nas províncias. Estes eram escolhidos dentre 

pessoas de notória inteligência em matéria de legislação fiscal e probidade, tendo a 

faculdade de conceder parcelamento aos devedores do Fisco (SZKLAROWXKY, 

2010). 

Durante o império de Dom Pedro II as causas que tinham como parte a 

Fazenda Nacional tiveram restaurado o seu privilégio de foro pela Lei 242, de 29 de 

novembro de 1841. Já em 1850, foi criada a Diretoria Geral do Contencioso por 

intermédio do Decreto 736, órgão este, que tinha a finalidade de organizar os 

quadros da dívida ativa, promover e dirigir sua cobrança (SZKLAROWXKY, 2010). 

Mais adiante, em 1859, foi publicado o Manual do Procurador dos Feitos da 

Fazenda Nacional, que reunia os apontamentos, leis, praxes, julgados de Tribunais 

e decisões de Tribunais Administrativos com a finalidade de possibilitar o melhor 

desempenho da função (SZKLAROWXKY, 2010). 

Já em 1898, houve uma reestruturação das repartições fazendárias com a 

publicação do Decreto 2807, o qual atribuiu a Diretoria-Geral o dever de pronunciar-

se sobre a organização das companhias anônimas, que dependessem de 

autorização governamental, e também sobre os negócios referentes à Câmara 

Sindical (SZKLAROWXKY, 2010). 
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Essa diretoria mais adiante transformar-se-ia na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Pública, por meio do Decreto 7751, de 1909, e estaria diretamente ligada 

ao Ministério da Fazenda. Esta procuradoria era chefiada pelo Procurador-Geral da 

Fazenda Pública, que necessariamente deveria ser doutor ou bacharel em ciências 

jurídicas e sociais, suas mudanças também criaram novas e significativas 

atribuições, das quais podemos citar: a obrigatoriedade de um parecer emitido pelo 

procurador nas questões de caráter contencioso, versando sobre direitos 

decorrentes de fatos da administração, nos recursos que tivessem por objeto o 

lançamento e a arrecadação de impostos, concessões de obras públicas, estradas e 

linhas de navegação, contratos de qualquer natureza, além de funções ordenativas, 

deliberativas e consultivas, de suma relevância (SZKLAROWXKY, 2010). 

Ao longo dos anos, outros Decretos modificaram a estrutura e as atribuições 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Pública, como o Decreto 24036 que substituiu a 

figura do Consultor da Fazenda Pública pelo Procurador-Geral da Fazenda Pública, 

também o Decreto-lei 426 de 1938, reorganizou o Tribunal de Contas da União e 

atribuiu aos Procuradores Fiscais o encargo de Ministério Público, perante as 

Delegacias do Tribunal nos Estados, deixando-a cada vez mais parecida com sua 

estruturação contemporânea (SZKLAROWXKY, 2010). 

Em 1955, foi criada a Lei nº 2.642, de 9 de novembro de 1955, que alterou o 

nome da Procuradoria-Geral da Fazenda Pública, para sua atual denominação 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, in verbis: 

 

 Art. 1º A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, denominação 
que passa a ter a Procuradoria Geral da Fazenda Pública, 
diretamente subordinada ao Ministro de Estado, é o órgão de 
consulta jurídica do Ministério da Fazenda, de exame e fiscalização 
dos contratos que interessem à receita da União, de apuração da 
dívida ativa federal e sua inscrição para fins de cobrança judicial, e 
de cooperação com o Ministério Público da União junto à justiça 
comum, além das demais atribuições definidas nesta lei. (BRASIL, 
1955) 

 

 Subordinada ao Ministro da Fazenda, teve seu regimento baixado no ano 

seguinte por intermédio do Decreto 39087, que descrevia a competência, finalidade 

e organização desse Órgão. 
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Segundo os ensinamentos de Campello, até o advento da Lei n° 2.642, de 

09.11.1955, encontramos o que pode ser chamado de alicerce da advocacia fiscal 

no Brasil, período que antecedeu o advento do: 

 

[...] primeiro diploma legal que veio a dar origem à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, cristalizando suas atribuições, inovando 
de fato, e criando uma instituição ultra especializada para a 
administração da dívida ativa da União (CAMPELO, 2009). 

 

Em sequência, foi formulada uma segunda Lei Orgânica para o órgão, o 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, que trazia a exigência do concurso 

público de provas e de títulos para o ingresso na carreira e fixava competências que 

até hoje foram mantidas pelos demais atos normativos que o sucederam 

(SZKLAROWXKY. 2010), conforme previsto em seu art. 25: 

 

Art. 25. Fica criada, na Parte Permanente do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Fazenda, a carreira de Procurador da Fazenda 
Nacional, integrante do Serviço Jurídico da União, com a seguinte 
composição:  
CARREIRA                                   NÚMERO DE CARGOS  

1ª Categoria...........................................................20 
2ª Categoria...........................................................25 
3ª Categoria...........................................................30 
Total de Cargos.....................................................75 
 
§ 1º Ficam extintos os cargos solados de provimento efetivo de 
Procurador da Fazenda Nacional de 1ª, 2ª e 3ª     Categorias e os de 
Auditor da Fazenda Nacional.  
[...] 
§ 4º Os cargos vagos ou que vagarem de 1ª e 2ª Categorias serão 
providos por promoção, alternadamente, pelos critérios de 
merecimento e antigüidade, dos ocupantes dos cargos de 2ª e 3ª 
Categorias, respectivamente. Os de 3ª Categoria serão providos, 
exclusivamente, por concurso público de prosas e de títulos, 
entre Bacharéis em Direito, de comprovada idoneidade moral 
(BRASIL, 1967). 

 

Outro marco importante na história da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional trazido por Szklarowxky foi o Decreto-lei 2192, de 26.12.1984, o qual 

restabelecia a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, com a seguinte 

estruturação: 

 

[...] disposta em cargos de Subprocurador-geral da Fazenda 
Nacional, de Procurador da Fazenda Nacional de 1ª categoria e de 
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2ª categoria, com os encargos de Advocacia Fiscal da União 
previstos na legislação específica, mediante a transformação da 
categoria funcional de idêntica denominação, mantidas as 
gratificações e demais vantagens a que seus titulares fazem jus, 
disposta em 15 cargos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional 
(categoria final), 80 cargos de Procurador da Fazenda Nacional de 1ª 
Categoria (intermediária) e 189 cargos de Procurador da Fazenda 
Nacional de 2ª Categoria (inicial), com os vencimentos básicos de 
Cr$1.029.989, Cr$877.692 e Cr$721.941, respectivamente. O 
provimento da carreira inicial dá-se, mediante concurso de provas e 
títulos (artigo 1º, § 2º) (SZKLAROWXKY, 2010). 

 

Após a publicação do Decreto-lei 2192, de 26.12.1984, outros diplomas 

legais trouxeram alterações à carreira dos Procuradores da Fazenda Nacional, 

concedendo-lhes vantagens e gratificações, dentre eles a lei 7.711/1988 em seus 

artigos 3° e 4°, como destacado por Szklarowxky, instituiu:  

 

[...] o programa de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da Dívida 
Ativa da União", constituído de projetos destinados ao incentivo da 
arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como 
Dívida Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e 
modernização de redes e sistemas de processamento de dados, no 
custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a 
execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua 
representação em Juízo, em causas de natureza fiscal, bem assim 
diligências, publicações, pró-labore de peritos técnicos, de êxito, 
inclusive a seus procuradores e ao Ministério Público Estadual e de 
avaliadores e contadores, e aos serviços relativos a penhora de bens 
e a remoção e depósito de bens penhorados ou adjudicados à 
Fazenda Nacional (SZKLAROWXKY, 2010). 
 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional foi criada para atuar como órgão 

de consultoria jurídica do Ministério da Fazenda, e possui como uma de suas 

principais atribuições o dever de examinar e fiscalizar os contratos de interesse da 

União, apurar e inscrever a dívida ativa federal para fins de cobrança judicial.  

Na próxima seção deste trabalho nos ocuparemos em explanar 

minuciosamente as atuais prerrogativas conferidas aos Procuradores da Fazenda 

Nacional, no uso de suas atribuições. 
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3. ATUAIS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL  

 

De acordo com informação extraída do sítio eletrônico oficial da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL, 2015), com a promulgação da Constituição da República de 1988, 

houve uma mudança significativa do órgão quanto a sua vinculação exclusiva ao 

Ministério da Fazenda. 

A Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional passou a integrar a nascente 

Advocacia-Geral da União, órgão criado para defender, judicial ou 

extrajudicialmente, os interesses da União, auxiliando o Estado nas questões 

relativas a consultoria e assessoramento jurídico do poder executivo, conforme 

previsão no artigo 131 da Constituição Federal de 1988, vide abaixo: 

  

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente 
ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo (BRASIL, 
1988). 

 

Conforme dispõe o art. 2° da Lei Complementar Nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é parte integrante da Advocacia 

Geral da União. A este órgão foram atribuídas a responsabilidade pelas questões 

inerentes a apuração dos ilícitos praticados na seara tributária e sua respectiva 

inscrição da Dívida Ativa.  

Consoante mencionado acima, a Lei Complementar n° 73/93 foi criada para 

regulamentar a atividade exercida pela Advocacia Geral da União. A referida lei 

dedicou exclusivamente o capítulo VII para tratar da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, e suas atribuições, in verbis: 

 

Capítulo VII  
Da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Art. 12 – À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão 
administrativamente subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, 
compete especialmente:  
I – apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza 
tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial; 
II – representar privativamente a União, na execução de sua dívida 
ativa de caráter tributário;  
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III – (VETADO)  
IV – examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, 
ajustes e convênios que interessem ao Ministério da Fazenda, 
inclusive os referentes à dívida pública externa, e promover a 
respectiva rescisão por via administrativa ou judicial; 
V – representar a União nas causas de natureza fiscal. 
Parágrafo único – São consideradas causas de natureza fiscal as 
relativas a:  
I – tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação 
tributária;  
II – empréstimos compulsórios;  
III – apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras; 
IV – decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal; 
V – benefícios e isenções fiscais;  
VI – créditos e estímulos fiscais à exportação;  
VII – responsabilidade tributária de transportadores e agentes 
marítimos; 
VIII – incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal. 
 
Art. 13 – A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do 
Ministério da Fazenda e seus órgãos autônomos e entes tutelados. 
Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e 
assessoramento jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional rege-se pela presente Lei Complementar. 
Art. 14 – (VETADO) (BRASIL, 1993). 

 

Em consequência disso, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional tornou-

se órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União, tendo como principais 

atribuições a representação da União em causas fiscais, a cobrança judicial e 

administrativa dos créditos tributários e não tributários e o assessoramento e 

consultoria no âmbito do Ministério da Fazenda (PROCURADORIA-GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL, 2015). 

A Lei Orgânica da Advocacia Geral da União estabeleceu, no caput do seu 

artigo 12, a subordinação administrativa direta da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ao titular do Ministério da Fazenda e, no artigo seguinte, designou aos 

Procuradores da Fazenda Nacional o dever de desempenhar as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus 

órgãos autônomos e entes tutelados. Dessa forma, os membros da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional possuem como prerrogativa o dever de desenvolver 

atividades atinentes à Administração Tributária. 

Outrossim, nos incisos do art. 12 da Lei Complementar 73/93 encontramos 

as competências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que possui como 

principal capacidade a de empenhar suas atividades na apuração líquida e certa da 
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dívida ativa da União de natureza tributária e não tributária, seguido da sua inscrição 

para fins de cobrança amigável ou judicial.  

Deve também representar privativamente a União na execução de sua 

dívida ativa de caráter tributário e nas causas de natureza fiscal. A eles igualmente 

foi designado o exame prévio dos contratos, acordos, ajustes e convênios que 

interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública 

externa, apurando sua respectiva legalidade e promovendo quando necessário a 

rescisão destes, por via administrativa ou judicial. 

Em virtude do dever que os Procuradores da Fazenda Nacional têm de 

utilizar todos os meios possíveis na persecução do crédito tributário, a eles são 

conferidas outras prerrogativas com a finalidade de viabilizar de forma plena a 

execução do seu trabalho.  

A própria Carta Magna de 1988, em seu artigo 145, §1°, faculta à 

Administração Tributária e, por conseguinte, aos Procuradores da Fazenda 

Nacional, desde que respeitados os direitos individuais dos contribuintes nos termos 

da lei, identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas dos 

mesmos, a fim de conferir efetividade a seus objetivos, in verbis: 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
 § 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.[...] (BRASIL, 1988) 

 

A partir da análise do supracitado artigo, podemos concluir pelo poder 

investigativo conferido aos membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

no que tange à persecução e constituição do crédito tributário, poder este que é o 

objeto principal de estudo do nosso trabalho e que melhor será explanado em 

momento oportuno, inclusive com a exposição de demais atribuições reservadas aos 

Procuradores da Fazenda Nacional, bem como os demais poderes complementares 
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direcionados a atividade inquisitorial exercida pelos membros da Advocacia Geral da 

União.  

Em se tratando de cobrança dos créditos oriundos de dívida tributária tem 

previsão de tal atribuição no art. 131 §3° da Constituição Federal de 88, in verbis: 

 

Art. 131  
[...] 
§ 3º - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, observado o disposto em lei (BRASIL, 1988). 

 

Aos Procuradores da Fazenda Nacional foi conferida a competência 

exclusiva para apurar e inscrever os créditos da Dívida Ativa, conforme previsto no 

§4° do artigo 2° da lei 6.830 de 22 de setembro de 1980, mais conhecida como Lei 

de Execuções Fiscais (LEF), in verbis: 

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida 
como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 
[...] 
§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 
[...] (BRASIL, 1980). 

 

Diante do exposto, podemos concluir que nas atribuições reservadas aos 

Procuradores da Fazenda Nacional, duas se destacam: de um lado, a defesa judicial 

da União e sua representação em Juízo, e do outro, merecendo destaque, é o dever 

de proceder com a cobrança dos créditos públicos por meio da Execução Fiscal. 

Com o intuito de alcançar o objetivo do presente trabalho, passaremos a 

analisar minuciosamente, no capítulo seguinte, o instituto da Execução Fiscal e suas 

particularidades.  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
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4. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL E OS DESAFIOS PARA SUA EFETIVIDADE 

 

A princípio, para melhor compreensão do que abrange a Execução Fiscal, 

selecionamos alguns conceitos da doutrina atual sobre esse instituto. De acordo 

com os ensinamentos do jurista Alexandre Câmara temos o seguinte conceito:  

 

Chama-se execução fiscal, o processo de excução da 'dívida ativa da 
Fazenda Pública', ou seja, da dívida ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias. 
(CÂMARA, 2013, p. 319). 

 

Sobre o mesmo tema, leciona o doutrinador Luiz Emygdio Rosa Junior: 

 

A execução fiscal, no sistema do CPC, inclui-se na modalidade de 
execução por quantia certa (arts. 646 e segs.), pois seu fundamento 
é um título executivo que 'materializa dívida ativa da Fazenda Pública 
e, correlativamente, a obrigação do devedor de pagar a quantia 
líquida e certa nele configuradas (ROSA JUNIOR, 2003, p. 795). 

 

Em decorrência dos conceitos acima expostos, podemos constatar que 

dentro das atribuições conferidas aos Procuradores da Fazenda Nacional, a de 

proceder com a Execução Fiscal é uma das mais importantes, por tratar-se do meio 

pelo qual a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional utiliza-se para cobrar do 

contribuinte o crédito tributário e também o de natureza não tributária, que é devido 

aos cofres públicos; créditos esses que são imprescindíveis para o custeio da 

atividade estatal como um todo. 

É na Lei n° 6.830 de 22 de setembro de 1980, que encontramos todo o 

trâmite legal para exigência judicial dos créditos estatais definidos como dívida ativa 

da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária. Conforme disposto no 

art. 1° da Lei 6.830/90, in verbis: 

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código 
de Processo Civil. (BRASIL, 1980) 
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No mesmo diploma legal encontramos a indicação de onde se encontra a 

definição do que são os créditos Tributários e não tributários, cujo trecho segue 

transcrito abaixo: 

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida 
como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
(BRASIL, 1980). 

 

A lei 4.320/64 por sua vez, define no seu artigo 39, §2° os créditos tributários 

como aqueles oriundos de obrigação legal inerentes à tributos e seus adicionais e 

multas. Já os créditos não tributários são reputados como: 

 

[...] os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os 
provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições 
estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto 
as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, 
custas processuais, preços de serviços prestados por 
estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, 
alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os 
créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de 
subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos 
em geral ou de outras obrigações legais (BRASIL, 1964). 

 

Alexandre Mazza nos ensina que a Certidão de Dívida Ativa (CDA) é o 

documento que dá início ao procedimento de Execução Fiscal, mediante processo 

administrativo, quando é constituído definitivamente o crédito tributário por 

intermédio do seu lançamento, e não tendo o devedor realizado o pagamento, a 

inscrição do débito na dívida ativa é o passo seguinte no devido processo legal para 

cobrança do tributo e tem a finalidade de auferir certeza e liquidez a mesma 

(MAZZA, 2015, p. 738-740). 

Encontramos no Código Tributário Brasileiro, no artigo 201, o conceito de 

Dívida Ativa Tributária: 

 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito 
dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular (BRASIL, 
1966). 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1735.htm
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E no art. 2o, §5o da Lei no 6.830, de 1980, temos a previsão dos elementos 

que devem constar do termo de inscrição em dívida ativa. O preceito em questão 

estabelece: 

 

“§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
 I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;  
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato;  
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida;  
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial 
para o cálculo;  
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se 
neles estiver apurado o valor da dívida (BRASIL, 1980). 

 

Ainda sob as lições de Mazza, figuram no polo ativo “como regra, a pessoa 

federativa competente para instituição do tributo exigido, a saber, União, Estado, 

Distrito Federal ou Município”, e as pessoas jurídicas encarregadas de arrecadar os 

tributos: autarquias, entidades sindicais, conselhos de classe ou pessoa equivalente 

(MAZZA, 2015, p. 778). 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional figura no pólo ativo na Execução 

Fiscal sempre que o crédito devido for de competência da União, nesse passo, vide 

julgado: 

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC. OCORRÊNCIA. CRÉDITO DERIVADO DE 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL RESULTANTE DE OPERAÇÕES 
VINCULADAS AO FISET. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE 
ATIVA. 1. Em sede de embargos de declaração contra acórdão que 
negou provimento à apelação, a Fazenda Nacional apontou a 
existência de omissão, argumentando que o Tribunal de origem 
absteve-se de se manifestar quanto à competência da 
Procuradoria da Fazenda Nacional que lhe foi atribuída pelos 
arts. 131, § 3º, da Constituição Federal, 12 da Lei Complementar 
n. 73/93, 39, § 5º, da Lei n. 4.320/64 e 2º, § 4º, da Lei 6.830/80, 
além de dispositivos insertos na Medida Provisória n. 303, de 
2006 e na Lei n. 11.457/2007. A despeito da relevância da questão, 
os embargos foram rejeitados, levando a parte sucumbente a interpor 
recurso especial fundado na suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC. 
2. É oportuno registrar que a questão acerca da legitimidade ativa 
para cobrança dos créditos em discussão foi tratada pelo 
Tribunal a quo de forma superficial, apenas consignando que a 
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execução se destina a cobrança de débito oriundo de 
"inadimplência contratual", sem, contudo, pronunciar-se acerca 
das alegações da ora recorrente quanto à natureza da dívida 
relacionada a recursos de fundo de investimento da União, 
formado inclusive por receitas tributárias de IRPJ, motivo pelo 
qual a inscrição em dívida ativa e a cobrança administrativa e 
judicial desses recursos somente poderia ser realizadas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 3. Em virtude da 
subsistência da omissão apontada, mesmo após a oposição de 
embargos de declaração, fica caracterizada a alegada afronta ao art. 
535 do CPC. 4. Recurso especial provido. (RESP 201101724625, 
MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA:08/03/2013) (BRASIL, 2013). 

 
Já o polo passivo tem seu rol elencado no art. 4° da Lei de Execução Fiscal: 
  

 Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 
 I - o devedor; 
 II - o fiador; 
 III - o espólio; 
 IV - a massa; 
 V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, 
de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 
 VI - os sucessores a qualquer título (BRASIL, 1980). 

 

Das figuras que compõem o pólo passivo na Execução Fiscal, em primeiro 

lugar encontramos no inciso I do art. 4° da Lei 6.830/80 o próprio devedor, 

geralmente o contribuinte responsável principal pelo cumprimento da obrigação, e 

nos incisos seguintes, as pessoas que são corresponsáveis pelo adimplemento da 

mesma. 

Moura et al. (2014, p. 28-29) lecionam que a princípio deve-se constar como 

devedor na CDA a pessoa física ou jurídica que participou do processo 

administrativo de apuração do crédito devido a Fazenda Pública. 

Nestes casos, a regra é que sendo pessoa jurídica a responsável pelo 

crédito devido, somente o nome da empresa constaria no título executivo como 

devedora; os sócios por sua vez, não sendo os contribuintes do tributo objeto do 

auto de infração, inicialmente não teriam seus nomes vinculados a este (MOURA, et 

al, 2014, p.28-29). 

Nos casos em que não é se possível exigir o cumprimento da obrigação pelo 

contribuinte principal surge a figura do responsável solidário, conforme leciona 

Mazza, este deve ser um terceiro que tenha participado diretamente da situação 

concreta que configura o fato gerador do tributo, assistindo o contribuinte ou em seu 
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nome atuando, ou então, tinha o dever jurídico de assistir o contribuinte, mas deixou 

de fazê-lo (MAZZA, 2015, p. 648-649). 

O artigo 134 do Código Tributário Nacional (CTN), prevê as hipóteses de 

Responsabilidade Solidária:  

 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento 
da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente 
com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que 
forem responsáveis: 
I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados 
ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos 
por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida 
ou pelo concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos 
tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, 
em razão do seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
(BRASIL 1966). 

 

Nesse sentido, vide julgado que dispõe sobre a aplicação deste instituto: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SÓCIO ADMINISTRADOR - 
FATOS GERADORES CONTEMPORÂNEOS À PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA - SÓCIO 
CORRESPONSÁVEL: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (CTN, 
ART. 134, III) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. O 
art. 135 do CTN cuida da responsabilidade "pessoal", subjetiva, em 
que "contribuinte" é o gerente que agiu com excesso de poderes por 
infração à lei, não a empresa, que sequer é executada. 2. Na 
hipótese de dívidas das pessoas jurídicas geradas no giro 
comercial regular, a citação dos seus gestores, gerentes, 
administradores (eventualmente até os demais sócios [inciso 
VII]) nas EF's tem justa causa e comando normativo obrigatório 
outro ("ex vi" do parágrafo único do art. 121 do CTN [conceito 
de sujeito passivo da obrigação, ora "contribuinte", ora 
"responsável"]): o art. 134 do CTN (que trata da 
"Responsabilidade de Terceiro"). A tributação, pois, dos atos 
societários usuais e legítimos induz a "responsabilidade 
solidária", objetiva, do art. 134, III, do CTN, subsidiária, quando 
não localizada a devedora principal (empresa) ou não 
localizados bens dela suficientes. 3. Agravo de instrumento não 
provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, Brasília, 28 de outubro de 
2014., para publicação do acórdão. 
(AG 00793201720124010000, JUIZ FEDERAL ÁVIO MOZAR JOSÉ 
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FERRAZ DE NOVAES (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 
DATA:14/11/2014 PAGINA:1150.) (BRASIL, 2014). 

 

Porém, há situações em que mesmo não tendo seu nome inscrito na 

Certidão de Dívida Ativa que deu início a execução fiscal, esta pode ser 

redirecionada em desfavor deste que agiu com excesso de poderes ou infração a lei, 

contrato social ou estatutos (MOURA, et al, 2014, p. 29), conforme dispõe o art. 135, 

III do mesmo diploma legal: 

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos: 
[...] 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito privado. (BRASIL 1966). 

 

 Como exemplo trazido pelos autores, temos a prática de retenção das 

contribuições previdenciárias descontadas dos salários pagos aos funcionários e 

que não são repassadas ao Fisco (MOURA et al, 2014, p. 29). Nesse sentido, 

trazemos julgado que melhor traduz essa hipótese: 

 

[...] 4 - Em relação às CDAs nºs 35.411.525-1, 35.411.518-9 e 
35.102.532-4, o Juízo monocrático corretamente ressalvou a 
responsabilidade dos sócios que constam das CDAs, porquanto 
os títulos se referem à cobrança de contribuições 
previdenciárias descontadas dos segurados, mas não 
repassadas ao Fisco. Hipótese que se subsume ao art. 135, III do 
CTN. [...] (AG 201002010136448, Desembargadora Federal 
GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO, TRF2 - TERCEIRA 
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -Data:13/09/2013.) (grifou-se). 

 

Outro exemplo, que ocorre frequentemente, é o fato de uma empresa deixar 

de funcionar em seu domicílio fiscal - tendo em vista que o contribuinte tem a 

obrigação de manter atualizados os seus dados cadastrais perante à Junta 

Comercial e a Secretaria da Receita Federal. Nesses casos ocorre a dissolução 

irregular da empresa (espécie de infração à lei prevista no art. 135 III do CTN), 

sendo possível, nesses casos, à Procuradoria requerer o redirecionamento para os 

sócios-gerentes. Nesse sentido, vide julgados abaixo: 
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..EMEN: PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. REDIRECIONAMENTO DA 
EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. 
SELIC. LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE. 1. [...] 3. O acórdão 
concluiu pela possibilidade de redirecionar a execução para o 
sócio embasado nos fundamentos de que o redirecionamento 
da execução é possível nos casos em que a empresa executada 
não foi encontrada no endereço do domicílio fiscal - aplicação 
da Súmula 435/STJ - e o nome do sócio constar da CDA, 
pressupostos preenchidos, na espécie em análise. 4. A CDA 
goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao 
sócio, nela incluído, o ônus de demonstrar a ausência de 
responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo 
aresto recorrido. [...] 6. Não encontrada a empresa no domicílio 
fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a 
possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem 
caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 
ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: 
"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
competentes, legitimando o redirecionamento da execução 
fiscal para o sócio-gerente". [...] 
(AGARESP 201201222086, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA 
TURMA, DJE DATA:11/09/2012 ..DTPB:.) (BRASIL, 2012). 
 
..EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO 
FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA 
INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO 
ÚNICO, IV, DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 435 DO STJ. [...] 3. O 
redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da 
empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu 
com excesso de poderes, infração da lei ou do estatuto, ou no 
caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o 
simples inadimplemento de obrigações tributárias. 4. Presume-
se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar 
no seu domicílio fiscal sem comunicar aos órgãos competentes, 
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente. Incidência da Súmula 435 do STJ. Agravo regimental 
improvido. (AGARESP 201102281487, HUMBERTO MARTINS, STJ 
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/03/2012 ..DTPB:.) (BRASIL, 
2012). 

 

Para esses casos, temos o entendimento pacífico na Súmula 435 do 

Superior Tribunal de Justiça (BRASIL, 2010):  

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
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competentes, legitimando o redirecionamento da execução 
fiscal para o sócio-gerente. 
(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 
13/05/2010) (BRASIL, 2010). 

 

A doutrina majoritária entende que na hipótese do redirecionamento por 

infração à lei basta que haja a infração conforme demonstrado no exemplo acima de 

dissolução irregular, para que esta seja redirecionada somente em desfavor do 

sócio-gerente. 

Em contrapartida, no redirecionamento por Desconsideração da 

Personalidade Jurídica, somente poderá ocorrer quando comprovado que os sócios 

agiram com abuso de poder, desvio de finalidade ou confusão patrimonial. 

Nesta hipótese a Execução Fiscal poderá ser redirecionada para qualquer 

sócio, independente de ocupar cargo de gerência ou não, conforme previsão no art. 

50, do Código Civil, de 2002, a seguir disposto: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios 
da pessoa jurídica (BRASIL, 2002). 

 

Ainda nesta senda, trazemos um julgado que firma referido o entendimento: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DO 
EXECUTIVO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. FORMAÇÃO DE 
GRUPO ECONÔMICO DE FATO. ABUSO DE PERSONALIDADE 
JURÍDICA. FRAUDE À EXECUÇÃO. BLOQUEIO DE ATIVOS 
FINANCEIROS E ARRESTO DE BENS. CITAÇÃO PRÉVIA. 
DESNECESSIDADE. AFRONTA À AMPLA DEFESA E AO 
CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA. PODER GERAL DE CAUTELA 
DO JUIZ. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. 1. A desconsideração da personalidade jurídica 
configura-se como medida excepcional, autorizada quando 
restarem atendidos os pressupostos específicos relacionados 
com a fraude ou abuso de direito estabelecidos no art. 50 do 
Código Civil de 2002. 2. Diante dos documentos apresentados 
pela exequente ao juízo primevo, patente a ocorrência de fraude 
e abuso de personalidade jurídica e a existência de confusão 
patrimonial entre as empresas a justificar a desconstituição da 
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personalidade jurídica e a atribuição de responsabilidade a 
terceiros, mediante inclusão no polo passivo da execução fiscal. 
[...] 
(AGA 00259583220144010000, DESEMBARGADORA FEDERAL 
ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 
DATA:31/07/2015 PAGINA:5265.) (BRASIL, 2015). 

 

Ainda de acordo com o ensinamento doutrinário referido acima, há a 

possibilidade de aplicação da Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

para os casos em que as empresas estruturam grupo econômico com a finalidade 

de se furtar do cumprimento das obrigações perante os credores, inclusive 

frustrando à satisfação dos créditos públicos (MOURA et al, 2014, p. 33-34). Como 

já decidiu o STJ em recente julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - REDIRECIONAMENTO - GRUPO ECONÔMICO - 
E SÓCIOS DA AGRAVANTE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que 
deferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da 
agravante para a responsabilização de seus sócios e das pessoas 
jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico. 2. O art. 50 do 
Código Civil trata, de maneira geral, da desconsideração da 
personalidade jurídica em caso de abuso da personalidade. 3. O 
STJ, ao interpretar o dispositivo, que é exceção ao princípio da 
autonomia patrimonial da pessoa jurídica, reserva "sua 
aplicação a casos extremos, em que a pessoa jurídica tenha 
sido instrumento para fins fraudulentos, configurado pelo 
desvio da finalidade institucional ou a confusão patrimonial" 
(Segunda Seção, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJ 
12.12.2014). 4. Considerando que a desconsideração pressupõe 
a má aplicação dos recursos de fundo de natureza pública, 
conforme prévia apuração em processo administrativo em que 
se assegura a ampla defesa e o contraditório reputa-se o art. 17 
da Lei nº 8.167/90 dispositivo suficiente para amparar o 
direcionamento da execução fiscal contra os sócios da 
agravante e contra as empresas integrantes de seu grupo 
econômico. 5. De toda sorte, a decisão agravada conjugou o 
preceito com o citado art. 50 do Código de Processo Civil e 
demonstrou que, mesmo sob o prisma estritamente civilista, a 
desconsideração tem amparo, ante o abuso da personalidade 
jurídica levado a cabo pela agravante. 6. Agravo de Instrumento 
não provido. 
(TRF-1 - AG: 00633293020144010000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data de Julgamento: 24/02/2015, 
SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: 06/03/2015) (BRASI, 2015). 

 

Como vimos, na seara tributária, a teoria adotada para efeito de 

desconsideração da personalidade jurídica é a Teoria Maior, em que se exige o 
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requisito específico do abuso de poder, caracterizado pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial.  

Por outro lado, na Teoria Menor, prevista no art. 28, § 5° do Código de 

Defesa do Consumidor (BRASIL, 1990), não se faz necessária a comprovação do 

abuso de poder por confusão patrimonial, ou desvio de finalidade, bastando a mera 

insolvência da pessoa jurídica para possibilitar a sua desconsideração.  

Inegavelmente o redirecionamento da Execução Fiscal se mostra um 

instrumento eficaz para a satisfação do crédito público, uma vez que grande parte da 

responsabilidade pela obtenção de resultado satisfatório depende diretamente da 

aplicação deste instituto. 

O autor e também Procurador da Fazenda Nacional Arthur Cesar de Moura 

Pereira, em seu artigo “A execução fiscal como instrumento arrecadatório”, 

traça importantes diagnósticos acerca da relevante necessidade de se lograr êxito 

ao fim do procedimento de execução fiscal (PEREIRA, 2010). 

De início cumpre a considerável distinção trazida à baila sobre aquele que é 

o real possuidor de direito do crédito fiscal a ser recuperado: 

 

Os créditos tributários executados não pertencem à União, mas, 
sim, à sociedade mesma; a União os administra e os reverte em 
favor do bem comum. Assim, os créditos tributários não são 
meramente créditos públicos, mas créditos do público. E como tal, 
merecem especial atenção e esforço na sua arrecadação (PEREIRA, 
2010). 

 

Percebe-se, partindo da simples leitura do texto citado, que é a Sociedade a 

quem se destinam os créditos executados no processo de execução fiscal. Dessa 

forma, dada a inegável relevância de se alcançar essa recuperação aos cofres da 

União é que, portanto, nesse dado momento da execução fiscal deve prevalecer a 

supremacia do interesse público em detrimento do privado (PEREIRA, 2010). 

Acontece que apesar de ser necessária e fundamental ferramenta de 

recuperação de créditos públicos, a Execução Fiscal, na vida prática, não tem obtido 

grandes sucessos.  

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA desenvolveu o projeto 

de pesquisa denominado Custo Unitário do Processo de Execução Fiscal da 

União, com a finalidade de determinar qual o tempo e o custo de tramitação das 
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ações de execução fiscal na Justiça Federal (INSTITUTO DE PESQUISA 

ECONÔMICA APLICADA, 2010). 

Analisando os dados colhidos durante o ano de 2009 a pesquisa concluiu 

que (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2010): 

 

 O valor médio cobrado nas ações movidas pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional é de R$ 26.303,25; 

 2. O custo unitário médio total de uma ação de execução fiscal aos cofres 

públicos é de R$ 5.606,67;  

 3. O tempo médio total de tramitação é de 9 anos, 9 meses e 16 dias 

 4. E por fim, que a probabilidade de obter-se a recuperação integral do 

crédito é de 25,8%. 

 

Ou seja, no atual cenário da recuperação de créditos públicos por intermédio 

da Execução Fiscal, somente 25,8% atinge seu objetivo principal de fazer com que 

esses créditos retornem ao Estado de forma integral. 

Antes de esmiuçarmos as informações trazidas pela supracitada pesquisa, já 

adiantamos que os resultados trazidos com a sua conclusão não foram satisfatórios. 

Essas execuções desde o seu início enfrentam a etapa da citação como um 

“imenso gargalo inicial” pois, pouco mais de três quintos dos processos de 

execução fiscal promovidos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que foram 

acompanhados pelos pesquisadores do IPEA venceram esta etapa, desse total 

apurado 22,7% dos processos foram conduzidos à penhora e somente 17,2% das 

penhoras tiveram o leilão como resultado (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 

APLICADA, 2010). 

Com base nas informações colhidas durante a pesquisa, foi criado um 

gráfico dos processos de execução fiscal promovidos pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, segundo o motivo da baixa: 
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A partir de uma simples análise do gráfico acima, podemos concluir que, das 

execuções promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apenas uma 

pequena fatia alcança seu objetivo principal que é a recuperação dos créditos aos 

cofres públicos. De fato, conforme o estudo, a esmagadora maioria esbarra em 

procedimentos burocráticos e nas artimanhas dos contribuintes que tentam se furtar 

ao cumprimento da obrigação de manter em dia seus pagamentos frente ao Estado. 

(INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2010). 

Como conclusão, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA afirma 

com base na apuração do custo total da ação de execução fiscal e na probabilidade 

de obter-se êxito na recuperação do crédito, que o ponto a partir do qual é 

economicamente justificável promover-se judicialmente o executivo fiscal, é de R$ 

21.731,45, visto que, nas ações de execução fiscal de valor inferior a este, é 

improvável que a União consiga recuperar um valor igual ou superior ao custo do 

processamento judicial (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 

2010). 

Como consequência disso, o IPEA sugeriu a fixação do piso mínimo para 

execuções fiscais no valor de R$ 20.000,00, mas que essa medida viesse 

acompanhada de alguns cuidados (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 

APLICADA, 2010): 
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 1. A não autorização para desistência, por parte dos procuradores da 

Fazenda Nacional, de executivos fiscais pendentes de julgamento, desde que 

esses já tenham resultado em citação pessoal do executado; 

 2. A implantação de medidas que reduzam o risco moral associado ao não 

pagamento de tributos. Com a promoção da divulgação simultânea de 

políticas de recuperação dos créditos fiscais inferiores a R$ 20.000,00, para 

que isso não motive indiretamente à sociedade a um recolhimento incorreto, 

uma vez que, este crédito sendo inferior ao piso não terá como resultado do 

seu inadimplemento a Execução Fiscal; 

 3. Por fim, que o novo piso venha acompanhado de um plano estratégico de 

melhoria da eficiência e eficácia das atividades do órgão, contendo metas 

claras e instrumentos de monitoramento e avaliação contínuos, visando ao 

acompanhamento permanente de sua implantação. 

 

Isto posto, se faz necessário que o Estado disponibilize meios que viabilizem 

aos Procuradores da Fazenda Nacional no exercício de suas atribuições 

promoverem ações que tragam mais eficiência ao processo da Execução Fiscal, 

uma vez que esse procedimento é um dos principais instrumentos para a 

persecução do crédito tributário. 

Diante da crise enfrentada para o custeio de políticas públicas pelo Estado 

frente aos baixos índices de recuperação desse crédito, as diligências promovidas 

pelos membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no momento da 

Execução Fiscal são imprescindíveis para o sucesso da satisfação do crédito fiscal.  
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5. A NECESSIDADE DE INVESTIGAR A FIM DE LOCALIZAR 
CORRESPONSÁVEIS E BENS 

 

Vimos no tópico anterior as dificuldades enfrentadas pelos Procuradores da 

Fazenda Nacional em obter êxito ao final das Execuções Fiscais, uma vez que 

esbarram em uma série de procedimentos extremamente burocráticos, além das 

artimanhas utilizadas por aqueles que tentam se eximir da obrigação de contribuir 

com a Sociedade em geral, por intermédio do pagamento dos tributos devidos. 

No presente capítulo, será enfrentado o objeto principal do presente trabalho 

que é o Poder-dever que os membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

possuem de durante a persecução do crédito público, promover diligências a fim de 

localizar corresponsáveis e bens que garantam a satisfação da Execução Fiscal.  

De acordo com as lições de França, a finalidade essencial do Estado é 

proporcionar o bem-estar aos seus cidadãos e para isso a Administração Tributária 

tem assegurada prerrogativas no sistema normativo, com a finalidade de viabilizar 

sua atuação de forma eficaz. (FRANÇA. 2012, p.63) 

Dessa forma, se faz importante ressaltar que a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, como elemento que compõe a Advocacia Geral da União e, 

também a Administração Tributária, possui atribuições especiais que possibilitam o 

exercício de sua atividade. (FRANÇA. 2012, p.64). Com base nessa premissa é que 

traremos elementos que legitimam a atividade investigatória desenvolvida pelos 

Procuradores da Fazenda Nacional.   

Como ponto de partida, temos o Decreto-lei nº 147/67 (BRASIL, 1967), que 

em seus artigos 16, inciso I, e 22, § 8º, em conformidade com o estabelecido no art. 

197 do CTN (BRASIL,1966), atribui aos Procuradores da Fazenda Nacional a 

prerrogativa da promoção de diligências diretas em se tratando da busca pela 

constituição do crédito tributário: 

  

Art 16. Aos procuradores da Fazenda Nacional compete, ainda, 
na forma prevista neste Decreto-Lei: 
I - Promove, diretamente: 
 
a) junto às repartições fazendárias, as medidas destinadas à 
apuração, inscrição e cobrança da dívida ativa da União ou à defesa 
judicial da Fazenda Nacional, nos processos que lhe forem 
distribuídos; e 
b) junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta ou 
entidade de direito privado, diligências para a localização de 
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devedores à Fazenda Nacional e a apuração de bens 
penhoráveis; 
 
Art. 22. Dentro de noventa dias da data em que se tornarem findos 
os processos ou outros expedientes administrativos, pelo transcurso 
do prazo fixado em lei, regulamento, portaria, intimação ou 
notificação, para o recolhimento do débito para com a União, de 
natureza tributária ou não tributária, as repartições públicas 
competentes, sob pena de responsabilidade dos seus dirigentes, são 
obrigadas a encaminhá-los à Procuradoria da Fazenda Nacional 
da respectiva unidade federativa, para efeito de inscrição e 
cobrança amigável ou judicial das dívidas deles originadas, após a 
apuração de sua liquidez e certeza. 
[...] 
§ 8º O Procurador da Fazenda Nacional cooperará, em tôdas as 
fases do executivo fiscal, para a rapidez e bom êxito da 
cobrança judicial, devendo os órgãos do Ministério Público, 
cartórios e secretarias prestar-lhe as informações solicitadas e 
facilitar-lhe as providências cabíveis (BRASIL, 1967). 

 

Neste mesmo diapasão, temos o Artigo 6º da Lei Complementar nº 

105/2001 (BRASIL, 2001), que reforça o poder requisitório das autoridades e 

agentes fiscais, ao trazer em sua redação hipótese que autoriza as autoridades e os 

agentes fiscais tributários examinar documentos, livros e registros de instituições 

financeiras no curso de um procedimento fiscal, vide:  

 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão 
examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, 
inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou 
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados 
indispensáveis pela autoridade administrativa competente (BRASIL, 
2001). 

 

A Lei nº 9.028/95 também fortalece a ideia de que o Procurador da Fazenda 

Nacional, como membro da Advocacia Geral da União, deve buscar todos os 

elementos possíveis em quaisquer dos órgãos da Administração Federal para atuar 

na defesa dos interesses da União: 

 

Art.  Na defesa dos direitos ou interesses da União, os 
órgãos ou entidades da Administração Federal fornecerão os 
elementos de fato, de direito e outros necessários à atuação dos 
membros da AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de 
segurança, habeas data e habeas corpus impetrados contra ato ou 
omissão de autoridade federal. 
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 § 3º O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos 
representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993 (BRASIL, 1995). 

 

Os representantes judiciais da União a que se refere o artigo 69 da Lei 

Orgânica da Advocacia Geral da União são respectivamente: “titulares de cargos de 

Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico” (BRASIL,1993). 

Como restou demonstrado, aos Procuradores da Fazenda Nacional foram 

atribuídos poderes que legitimam a promoção de diligências com a finalidade de 

localizar corresponsáveis e bens. Essas investigações se mostram de imprescindível 

importância para o sucesso na recuperação dos créditos públicos, uma vez que 

muitas são as artimanhas utilizadas pelos contribuintes de má fé, com a finalidade 

de blindar seus patrimônios e assim se furtarem da obrigação de contribuir. 

Acerca da atividade investigativa, Reginaldo de França apresenta algumas 

características da Fiscalização Tributária em sua obra que poderiam ser aplicadas 

diretamente a atividade fiscalizatória exercida pelos Procuradores da Fazenda 

Nacional (FRANÇA, 2012, p. 86 a 93):  

 

 O caráter investigatório da fiscalização: É o dever atribuído ao Fisco de 

fiscalizar, conferir e confrontar as informações prestadas pelo contribuinte, 

seu exercício decorre diretamente do Poder de Polícia do Estado, sendo que 

esse poder sofre limitações feitas pela própria Constituição. 

 O caráter inquisitório da fiscalização: Este deve ser entendido como a não 

obrigatoriedade da aceitação por parte do Fisco de informações apresentadas 

pelo contribuinte, devendo sempre considerar necessário proceder com o 

questionamento dessas informações, mas sem deixar de respeitar princípios 

basilares da nossa lei maior. 

 O caráter discricionário (ou não) da Fiscalização Tributária: A 

discricionariedade pode ser definida como a faculdade que a lei permite a 

Administração Pública de na apreciação de casos concretos, valer-se da 

análise de critérios como oportunidade e conveniência, sendo possível 

escolher dentre as opções possíveis aquela que melhor se amolda ao caso.  
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Ainda sob a luz dos ensinamentos de França, afirma-se natural situação 

conflituosa existente entre o contribuinte e o Fisco, que aqui entendemos pelos 

membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Esse conflito nasce desde o 

momento em que são criados os tributos e perdura por toda a relação: “O fato de o 

tributo ser obrigatório e indispensável ao funcionamento do estado é motivo de 

conflito entre o poder público e os cidadãos. ” (FRANÇA. 2012, p. 201). 

Continuando seu pensamento, França destaca que, dentro de um Estado de 

Direito, a ordem jurídica não poderia concentrar poderes ilimitados à atividade 

fiscalizatória, sem que em contrapartida não dispusesse direitos e garantias aos 

contribuintes e conclui com o entendimento de “que a lei é o limite para a atividade 

fiscalizatória tributária. ” (FRANÇA. 2012, p. 204). 

Neste trabalho defende-se o posicionamento de que é legítimo o Poder de 

Investigação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com a finalidade de 

localizar corresponsáveis e bens que garantam o sucesso da execução fiscal. 

Apesar de todo arcabouço legal e doutrinário que nos oferece embasamento para a 

defesa desse entendimento, muitas são as questões levantadas acerca dessa 

legitimidade e uma possível ofensa aos direitos constitucionais à Ampla Defesa e o 

Contraditório. 

A Procuradoria da Fazenda Nacional é órgão vinculado administrativamente 

ao Ministério da Fazenda, e possui em suas atribuições atividades da Administração 

Tributária. A matéria-prima do trabalho dos procuradores são as informações fiscais 

dos contribuintes, sendo inadmissível opor sigilo fiscal à Fazenda Nacional, 

conforme demonstrado no parecer a seguir: 

 

O PARECER/PGFN/PGA Nº. 980/2004, assinado pelo Ministro da 
Fazenda e com efeito vinculante para todo Ministério, concluiu que: 
a) a troca de informações entre a Secretaria da Receita Federal e 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deve ser ampla e 
irrestrita, não se justificando nenhuma forma de restrição ao 
compartilhamento de dados cadastrais e de informações 
econômico-fiscais;  
b) o compartilhamento de informações econômico-fiscais entre 
órgãos integrantes da administração tributária federal não significa 
quebra do sigilo fiscal, considerando, ainda, que a custódia da 
informação sigilosa passa para o respectivo solicitante; (BRASIL, 
2004). 
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Como visto, a atividade fiscalizatória exercida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional em nada ofende o princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, que são 

garantidos ao contribuinte em momento posterior ao período de investigação, sob pena de 

absoluta inocuidade das medidas. E nesse sentido trazemos o seguinte julgado que 

corrobora com nosso entendimento:  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
REDIRECIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. SIGILO FISCAL E BANCÁRIO. INTERCÂMBIO 
E COMPARTILHAMENTO DE DADOS. VALIDADE. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes 
os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no 
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com 
a solução dada pela Turma, que decidiu, de forma expressa e com 
respaldo em farta jurisprudência, que não houve violação dos 
princípios da ampla defesa e do contraditório, uma vez que "a 
inclusão de terceiros no pólo passivo da execução fiscal, por 
responsabilidade tributária, não depende de procedimento 
administrativo, pois ocorre diretamente na execução fiscal, através 
de pedido fundamentado do exequente, com as provas pertinentes, o 
qual é apreciado pelo Juízo competente. Não se estabelece o 
contraditório prévio, o qual é exercido, de forma plena, depois 
de proferida a decisão judicial, em face da qual cabe aos 
responsáveis tributários, incluídos na ação, requerer 
reconsideração ou interpor recurso ao Tribunal, como fez a 
agravante, que poderá, ainda, produzir a contraprova necessária no 
âmbito dos embargos à execução". 2. Quanto à quebra do sigilo de 
dados, conforme fundamentação adotada, constou que "a 
execução aqui em curso já demonstra relevantes indícios de 
dilapidação, possivelmente intencional, do patrimônio social da 
devedora originária, com vistas a tisnar os esforços do Fisco 
dirigidos à satisfação das obrigações tributárias que lhe são 
devidas. Desvelou-se, ademais, comprovação indiciária 
satisfatória de graves irregularidades na própria constituição 
social das empresas aqui em tela, com a presença de sócios 
meramente formais da pessoa jurídica (´laranjas´), que sequer 
têm o conhecimento de sua própria situação perante a 
sociedade executada, empresas essas gerenciadas, de fato, por 
pessoas ocultas, que não figuram em nenhum documento ou 
registro oficial, justamente visando a obstar de todo e qualquer 
processo atributivo de responsabilidade. Tais pessoas - físicas e 
jurídicas aqui relacionadas - transitam nos depoimentos que 
foram tomados durante os estágios iniciais da investigação que 
vem sendo conduzida no âmbito do Ministério Público Federal, 
consoante se colhe da documentação produzida pela exeqüente 
às fls. 1010/ 1032, e transcritas em sua bem fundamentada peça 
de defesa, tudo a indicar fortíssimos contornos de conduta 
absolutamente ilegal no plano do Direito Tributário, e que já 
tangenciam a esfera da tipicidade criminal. Cediço que a 
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intimidade da vida privada do cidadão e o sigilo de dados 
bancários, como todos os direitos fundamentais, não são 
absolutos, devendo conviver, no Estado de Direito, com outros 
interesses públicos ou exigências das liberdades humanas. 
Nesse sentido, e apreciando questão absolutamente análoga à 
vertente, é enfático o posicionamento do emérito jurista e 
Magistrado Federal LEANDRO PAULSEN, que, citando 
posicionamento firmado no âmbito do SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, assim se posiciona: "O sigilo não é absoluto. 
Patrimônio não se confunde com intimidade. [...] A vista de tais 
considerações, presente nos autos, até o momento, 
comprovação bastante satisfatória em sentido que demonstra a 
possível prática, pelas pessoas indicadas pela exeqüente, de 
atos que indicam possibilidade de cometimento de 
transgressões graves , não apenas no campo do Direito 
Tributário, mas também sob o ponto de vista criminal, bem 
como porque os direitos de intimidade e proteção à privacidade 
do acusado cedem, necessariamente, em face de certas e 
determinadas exigências decorrentes de interesses públicos e 
sociais relevantes, defiro o requerimento fazendário no sentido do 
afastamento do sigilo financeiro e fiscal das pessoas aqui indicadas 
(fls. 1000-vº e 1001), limitado, entretanto, ao período de apuração 
dos créditos tributários constituídos em face da executada, nestes 
autos e nos seus diversos apensos. [...] 
(AI 00084505320134030000, JUIZ CONVOCADO ROBERTO 
JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:28/02/2014. FONTE_REPUBLICACAO:) (BRASIL, 2014). 

 

Seguindo a linha de raciocínio traçada por França, na relação jurídica 

tributária, o contribuinte tem direitos e deveres, e entre eles deve haver equilíbrio. A 

atividade investigatória promovida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

assim como a Fiscalização Tributária em termos gerais, não é ilimitada, a elas são 

atribuídos freios, encontrados em sua maioria previstos em nossa Carta Magna. 

Porém esses freios não são absolutos e devem ser contrapostos diante do interesse 

da coletividade indisponível.  

Como sugestão para reversão do atual quadro de baixa recuperação dos 

créditos públicos, afirma-se a relevante necessidade de se ofertar prerrogativas aos 

membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que potencializem essa 

atividade investigativa deixando-os livres de qualquer eventual ameaça. 

Ainda neste sentido, o presente trabalho sugere a criação de mecanismos 

que legitime e viabilizem a possibilidade dos procuradores empreenderem 

investigações por vias não tradicionais, como é o caso das redes sociais, 

apresentado pelo programa Em Pauta, do canal Globo News, em matéria exibida em 

06 de novembro de 2015 (LUQUET, 2015). 
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A matéria trata da ação promovida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional que está disponibilizando 500 procuradores com dedicação exclusiva à 

cobrança dos chamados “Grandes Devedores”, os quais cerca de 10 mil se 

encontram em situação de confusão patrimonial e indícios de fraude à execução 

(LUQUET, 2015).  

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional celebrou um acordo de 

cooperação com o Ministério da Justiça, Polícia Federal, o Laboratório de 

Tecnologia e o Ministério Público com a finalidade de empreender uma investigação 

mais profunda. Os procuradores apesar de não possuírem serviço de apoio 

especializado, têm feito esse trabalho de investigação nas redes sociais, localizando 

patrimônio desses devedores até mesmo no exterior (GLOBO NEWS, 2015). 

 Para que isso seja possível, inicialmente, faz-se necessário uma reforma na 

legislação pátria com o escopo de tornar mais eficazes os procedimentos 

inquisitórios e investigativos promovidos pelos Procuradores da Fazenda Nacional, e 

de forma conjunta que se estruture um corpo de fiscalização, com investimentos em 

pessoal e material, aparato tecnológico e foco na cobrança dos grandes devedores. 
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6. CONCLUSÃO 
 

No presente trabalho, defendeu-se o Poder-dever atribuído a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, para que na persecução ao crédito tributário possa 

empreender diligências investigativas a fim de localizar corresponsáveis e bens que 

sirvam de garantia ao sucesso dessa eventual cobrança. 

Para isso foi trazido todo arcabouço Histórico da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, como forma de demonstrar o seu grande prestígio e 

imparcialidade, como instituição diretamente ligada ao Ministério da Fazenda, que 

perdura desde a sua criação até os atuais dias. 

 Traçou-se todas as suas atribuições e competências por meio de 

fundamentação legal e constitucional, e com isso restou evidenciado que duas são 

as mais importantes atribuições delegadas aos Procuradores da Fazenda Nacional: 

a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em juízo e o dever de 

promover a cobrança dos créditos públicos por intermédio da Execução Fiscal. 

Partindo da premissa de que uma das mais importantes atribuições 

conferidas aos membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a promoção 

da cobrança dos créditos públicos devidos à União exercida através da Execução 

Fiscal, demonstrou-se com a exame dos seus institutos, como acontece todo o 

procedimento, desde a análise dos pólos ativo e passivo, até as hipóteses mais 

utilizadas para o redirecionamento da Execução Fiscal em desfavor dos 

corresponsáveis pela obrigação, seja por intermédio da Teoria da Desconsideração 

da Personalidade Jurídica, ou com base no art. 135, III do Código Tributário 

Nacional (BRASIL, 1966) para aqueles que agiram com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos e nos casos de Dissolução Irregular da 

Empresa, conforme previsão da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça 

(BRASIL, 2010).  

Dessa forma restou-se evidenciado que redirecionamento da Execução 

Fiscal em desfavor dos corresponsáveis é instrumento eficaz para a satisfação do 

crédito público, pois em grande parte dos processos a obtenção de resultados 

satisfatórios estão vinculadas diretamente à aplicação deste instituto. 

Demonstrou-se com a exposição do estudo feito pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA que determinou o tempo e o custo de tramitação das 
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ações de execução fiscal promovida pelos Procuradores da Fazenda Nacional 

perante a Justiça Federal. Trouxe como conclusão que somente uma pequena fatia 

das Execuções Fiscais fomentadas pelos membros da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional alcançam seu objetivo principal de retornar aos cofres públicos 

aqueles créditos que se encontravam perdidos, e que a esmagadora maioria esbarra 

em procedimentos burocráticos, e nas artimanhas dos contribuintes que tentam se 

esquivar do pagamento dos seus tributos. 

Apresentando como sugestão para reverter esse baixo índice de sucesso 

nas execuções fiscais a necessidade de se ofertar prerrogativas aos membros da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que viabilizem a atividade investigativa 

promovida por eles, sem que essa atitude implique numa eventual ameaça. 

Sugeriu-se também elaboração de mecanismos que legitimem e viabilizem a 

possibilidade dos procuradores empreenderem investigações por vias não 

tradicionais, sendo necessário uma reforma na legislação pátria com o escopo de 

tornar mais eficazes os procedimentos inquisitórios e investigativos promovidos 

pelos Procuradores da Fazenda Nacional, estruturando um corpo de fiscalização, 

com investimentos em pessoal e material, aparato tecnológico e foco na cobrança 

dos grandes devedores. 

Justifica-se, portanto, ser imprescindível a promoção de diligências 

investigativas por parte dos Procuradores da Fazenda Nacional no momento da 

persecução do crédito tributário, para que este torne aos cofres públicos em sua 

totalidade.  
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